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ATA DA REUNIÃO NÚMERO 5/13 DO EXECUTIVO 

REALIZADA NO DIA 7 DE MARÇO DE 2013 

 

--------- Aos sete dias do mês de março de dois mil e treze, na sala de reuniões dos 

Paços do Concelho, realizou-se uma reunião da Câmara Municipal, sob a presidência 

de GIL NADAIS RESENDE DA FONSECA e com a presença dos Srs. Vereadores 

JORGE HENRIQUE FERNANDES DE ALMEIDA, ELSA MARGARIDA DE MELO 

CORGA, JOÃO CARLOS GOMES CLEMENTE, MANUEL CORREIA MARQUES e 

CARLA JACINTA GARRUÇO DE ALMEIDA. ------------------------------------------------------- 

---------Esteve presente para a secretariar, ANA CRISTINA MARTINS TOMÁS. ---------- 

---------Eram nove horas e trinta minutos quando o Sr. Presidente declarou aberta a 

reunião. -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

--------- FALTAS – Foi deliberado, por unanimidade, justificar a falta dada pelo Sr. 

Vereador BRITO ANTÓNIO RODRIGUES SALVADOR. ----------------------------------------- 

--------- PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA ----------------------------------------------------

--------- INFORMAÇÕES A PRESTAR PELO SR. PRESIDENTE E SRS. 

VEREADORES, ACERCA DA ATIVIDADE MUNICIPAL -----------------------------------------

--------- Neste ponto das informações, principiou por usar da palavra a Sr.ª Vereadora 

Carla Jacinta para realçar o êxito das participações do Município de Águeda e das 

firmas aguedenses Carfogo, Classicarte, Exporlux, Joartes, Moviroma, Pecol, QUAL 

Alumínios, SIM – Sociedade Irmãos Miranda e Tradumeio na feira INTERCASA 

Concept em Moçambique, organizada pela AIP – Feiras, Congressos e Eventos, que 

teve lugar de 25 de fevereiro a 4 de março, em Maputo. Desenvolveu-se uma dinâmica 

muito interessante entre os participantes e a feira foi bastante proveitosa, 

proporcionando muitos contactos e troca de informações que poderão levar ao 

desenvolvimento de relações entre ambos os países. A Sr.ª Vereadora referiu 

também, o exemplar desempenho dos funcionários municipais Pedro Alves e Inês 

Santos que colaboraram para o resultado alcançado. --------------------------------------------

--------- O Sr. Presidente corroborou o êxito da participação do município de Águeda na 

feira INTERCASA Concept, e referiu as visitas e os contactos que teve oportunidade 

de fazer. Acerca dos dois funcionários municipais que acompanharam a comitiva, 

disse não estranhar o seu desempenho porque está habituado a que assim seja. -------

---------Prosseguindo a sua intervenção, o Sr. Presidente informou que fez uma visita 

ao certame ECOBUILD, mostra de materiais de construção, em Londres. ----------------- 

------- Por último informou que a inauguração do Parque Empresarial do Casarão foi 

adiada para o dia 23, devido às previsões meteorológicas dos próximos dias. ------------ 
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--------- A seguir, usou da palavra o Sr. Vereador Manuel Marques para se referir à 

passagem superior ao caminho de ferro, em Paredes, levada a efeito pela REFER e 

que se encontra sem acessos há 3 anos e questionou sobre a solução que se 

pretende para o local. --------------------------------------------------------------------------------------

--------- O Sr. Vereador Jorge de Almeida informou que a obra não está concluída 

porque a Câmara não concorda com a localização dos acessos à passagem superior 

propostos pela REFER e entende que a passagem provisória que executou é mais 

adequada e reúne melhores condições para o atravessamento pelo que, enquanto a 

empresa não apresenta outra alternativa que reúna as condições entendidas 

necessárias, a Câmara continuará a insistir na melhoria do projeto existente. -------------

--------- Retomando o uso da palavra, o Sr. Vereador Manuel Marques quis saber o que 

foi alterado na prestação de serviços do Grupo de Intervenção de Proteção e Socorro 

(GIPS) e dos Sapadores Florestais. O Sr. Presidente informou que, quanto aos GIPS 

não houve qualquer alteração, é um grupo multidisciplinar que abrange outras áreas 

além da proteção da floresta e que prestam um serviço de elevado valor e com grande 

prontidão, tanto no nosso concelho como nos limítrofes, sendo o encargo da Câmara 

de Águeda a cedência das instalação. Quanto aos Sapadores Florestais, depois de 

prestarem serviços por contrato por um período de 3 anos, com apoio financeiro do 

governo com a contrapartida de efetuarem limpeza na mata florestal nacional, foram 

integrados no Quadro de Pessoal do Município uma vez que o estado, unilateralmente, 

decidiu pela não manutenção de apoio a estes servidores, contrariando o clausulado 

no Protocolo então celebrado com o ICNF e porque a Câmara entendeu de interesse 

para o município a continuidade dos serviços prestados por estes trabalhadores, pelo 

que, de momento desempenham as suas funções, apenas, no âmbito municipal. -------

-------- O Sr. Vereador Manuel Marques quis, ainda, saber se nas obras que se 

pretendem fazer na zona ribeirinha da cidade foi acautelada a prevenção das cheias, 

tendo o Sr. presidente informado que se espera a execução dos Canais projetados 

para se constatar a sua eficiência em termos de contenção de cheias e só depois 

disso, conforme as necessidades, se tomarão outras medidas. ------------------------------- 

--------- ATA DA REUNIÃO ANTERIOR --------------------------------------------------------------

--------- De seguida, foi aprovada a Ata da última reunião, tendo-se dispensado a sua 

leitura, uma vez que foi disponibilizada aos Srs. Membros do Executivo, juntamente 

com a documentação referente a esta reunião. ----------------------------------------------------

--------- A ata foi aprovada por maioria, com a abstenção do Sr. Vereador Manuel 

Marques que não esteve presente na reunião a que a mesma diz respeito. ---------------- 

--------- A propósito deste assunto, o Sr. Vereador Manuel Marques disse que, 

certamente por lapso, não consta, da deliberação tomada em reunião de 7 de 
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Fevereiro acerca da abertura de procedimentos concursais excecionais de 

recrutamento para ocupação de postos de trabalhos, o seu voto contra essa 

resolução, pelo que solicita essa alteração. ---------------------------------------------------------

----------Não havendo nada a opor, por parte dos membros do executivo presentes, foi 

aceite a alteração, passando a referida deliberação a ser aprovada, por maioria, com o 

voto contra do Sr. Vereador Manuel Marques. ------------------------------------------------------ 

--------- De seguida, passou-se à análise e apreciação dos demais assuntos da Ordem 

do Dia, encontrando-se todos os documentos de suporte infra referidos, arquivados na 

Aplicação Informática, junto à Agenda da presente reunião. ------------------------------------ 

--------- 0BRAS MUNICIPAIS ---------------------------------------------------------------------------- 

 -------- RECEÇÕES DEFINITIVAS --------------------------------------------------------------------- 

---------Tendo sido vistoriada a totalidade das obras e verificando-se que as mesmas se 

encontram concluídas e na devida ordem, nenhuma observação havendo a fazer, não 

apresentado deficiências, indícios de ruína ou de falta de solidez pelas quais se devam 

responsabilizar as firmas adjudicatárias, a Câmara deliberou, por unanimidade, 

receber, definitivamente, as obras a seguir indicadas e proceder à restituição de todos 

os depósitos de garantia, garantias bancárias ou quantias retidas como caução e 

diligenciar a extinção de outras cauções eventualmente existentes: - ------------------------ 

--------- Despoluição da Bacia Hidrográfica do Rio Cértima e Pateira de Fermentelos – 

Saneamento da Zona Noroeste de Barrô (proposta 110/13); ----------------------------------- 

--------- Execução de Saneamento da Parte Ocidental da Zona de Águeda -

Saneamento em Casaínho de Baixo e Casaínho de Cima (proposta 117/13). ------------- 

--------- LIBERAÇÃO DE CAUÇÂO -------------------------------------------------------------------- 

--------- Analisados os Autos das Vistorias efetuadas à totalidade das obras e 

verificando-se que as mesmas se encontram concluídas e na devida ordem, nenhuma 

observação havendo a fazer, não apresentado deficiências, indícios de ruína ou de 

falta de solidez pelas quais se devam responsabilizar as firmas adjudicatárias, a 

Câmara deliberou, por maioria com o voto contra do Sr. Vereador Manuel Marques, 

proceder à liberação parcial das Cauções existentes, nos termos do n.º 2 e n.º 3 do 

artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 190/2012, de 22 de agosto, e conforme é indicado nas 

propostas que foram presentes e se encontram arquivadas na Aplicação Informática 

junto à Agenda desta reunião: ---------------------------------------------------------------------------

---------Requalificação do Jardim Conde de Sucena - Conversão em Placa Giratória do 

Jardim Conde de Sucena - liberação de 50% da caução (proposta 115/13);----------------

------- Pavimentação e repavimentação de vias do concelho-1ª fase - liberação de 15% 

da caução (proposta 116/13). ---------------------------------------------------------------------------- 

--------- MINUTAS DE CONTRATO --------------------------------------------------------------------- 
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--------- Continuando os trabalhos a Câmara deliberou, por maioria, com os votos 

contra dos Srs. Vereadores Manuel Marques e Carla Jacinta, ratificar o despacho do 

Sr. Vice-Presidente, datado de 28 de fevereiro último, que aprovou o 3.º contrato 

adicional da obra "Regeneração urbana - requalificação do espaço publico da cidade 

(av. Eugénio Ribeiro, praça Dr. António Breda, rua Fernando Caldeira e rua José 

Sucena) (proposta111/13). ------------------------------------------------------------------------------- 

---------AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS-------------------------------------------------------- 

---------PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL E AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAR ------

-------- Na continuação dos trabalhos, a Câmara deliberou aprovar as propostas que se 

transcrevem: -------------------------------------------------------------------------------------------------

---------AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS PARA DINAMIZAÇÃO / DESENVOLVIMENTO DA 

INCUBADORA CULTURAL DE ÁGUEDA – PROJETO (RE)HABITAR O PARQUE -

“Conforme o previsto no artigo 75.º da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro, que 

estabelece o Orçamento de Estado para 2013, do artigo 69.º do Decreto-Lei n.º 29-

A/2011, de 1 de março, propõe-se ao Executivo Municipal que confira parecer prévio 

favorável e autorize, em conformidade com o previsto no artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 

197/99 de 8 de junho, e para os efeitos previstos no artigo 38.º do Código dos 

Contratos Públicos, a contratação da prestação de serviços, nos termos e condições 

da presente Proposta e Caderno de Encargos, designada por  Aquisição de Serviços 

para Dinamização / Desenvolvimento da Incubadora Cultural de Águeda – Projeto 

(Re)Habitar o Parque mediante aplicação de um procedimento por Ajuste Direto, de 

acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º do Código dos Contratos 

Públicos, com consulta à empresa J. AIDOS, Consultoria e Gestão de Projetos, Lda 

(proposta 112/13)”. -----------------------------------------------------------------------------------------

--------- Esta deliberação foi tomada por unanimidade. --------------------------------------------  

--------- TRANSPORTE E UTILIZAÇÃO DE SALA SNOOZELAN – UNIDADE DE 

APOIO Á MULTIDEFICIÊNCIA, -------------------------------------------------------------------------

--------- “Conforme o previsto no artigo 75.º da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro, 

que estabelece o Orçamento de Estado para 2013, do artigo 69.º do Decreto-Lei n.º 

29-A/2011, de 1 de março, propõe-se ao Executivo Municipal que confira parecer 

prévio favorável e autorize, em conformidade com o previsto no artigo 18.º do Decreto-

Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e para os efeitos previstos no artigo 38.º do Código dos 

Contratos Públicos, a contratação da prestação de serviços de transporte e utilização 

de sala snoozelan – unidade de apoio á multideficiência, mediante aplicação de 

procedimento por Ajuste Direto Simplificado previsto no artigo 128.º do Código dos 

Contratos Públicos, efetuada à Instituição CERCIAG, pelo valor de € 360,00 + IVA 

(proposta 118/13)”. -----------------------------------------------------------------------------------------
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--------- Esta deliberação foi tomada por unanimidade. --------------------------------------------  

--------- SERVIÇOS DE PROMOÇÃO, MARKETING E GESTÃO RELACIONADOS 

COM A PASSAGEM DA 21.ª VOLTA A PORTUGAL DO FUTURO NO CONCELHO 

DE ÁGUEDA -------------------------------------------------------------------------------------------------

---------“Conforme o previsto no artigo 75.º da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro, 

que estabelece o Orçamento de Estado para 2013, do artigo 69.º do Decreto-Lei n.º 

29-A/2011, de 1 de março, propõe-se ao Executivo Municipal que confira parecer 

prévio favorável e autorize, em conformidade com o previsto no artigo 18.º do Decreto-

Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e para os efeitos previstos no artigo 38.º do Código dos 

Contratos Públicos, a contratação da prestação de serviços, nos termos e condições 

da presente Proposta e Caderno de Encargos, mediante aplicação de procedimento 

por Ajuste Direto, de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º do 

referido Código, designada por aquisição de serviços de promoção, marketing e 

gestão relacionados com a passagem da 21.ª Volta a Portugal do Futuro no Concelho 

de Águeda, com consulta à empresa PAD – Produção de Actividades Desportivas, 

S.A., sendo que o preço base para a presente aquisição de serviços é de 6.000,00 € 

(seis mil euros)+ IVA.” (proposta 124/13). ------------------------------------------------------------

--------- Esta deliberação foi tomada por unanimidade. -------------------------------------------- 

 --------- SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DO GRUPO BRITÂNICO “GENE LOVES 

JEZEBEL” PARA ESPETÁCULO A REALIZAR NO ÂMBITO DO EVENTO ANUAL 

“AGITÁGUEDA” ---------------------------------------------------------------------------------------------

--------- “Conforme o previsto no artigo 75.º da Lei nº 66-B/2012, de 31 de dezembro, 

que estabelece o Orçamento de Estado para 2013, do artigo 69.º do Decreto-Lei n.º 29 

A/2011, de 1 de março, propõe-se ao Executivo Municipal que confira parecer prévio 

favorável e autorize, em conformidade com o previsto no artigo 18.º do Decreto-Lei nº 

197/99, de 8 de junho, e para os efeitos previstos no artigo 38.º do Código dos 

Contratos Públicos, a contratação da prestação de serviços, nos termos e condições 

da presente Proposta e Caderno de Encargos, mediante aplicação de procedimento 

por Ajuste Direto, a decorrer por transmissão escrita e eletrónica de dados, 

nomeadamente, correio eletrónico, de acordo com o previsto na alínea e), do n.º 1 do 

artigo 24.º e alínea g) do n.º 1 do artigo 115.º do referido Código, designada por 

aquisição de serviços de agenciamento do grupo britânico “Gene Loves Jezebel” para 

espetáculo a realizar no âmbito do evento anual “AgitÁgueda” com consulta à empresa 

ARTEVENTOS - Produção e Promoção de Espectáculos e Publicidade Lda., sendo 

que o preço base para a presente aquisição de serviços é de 8.500,00 € (oito mil e 

quinhentos euros)+ IVA (proposta 122/13).-----------------------------------------------------------

---------  Esta deliberação foi tomada por unanimidade. -----------------------------------------  
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 ---------PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TÉCNICO SUPERIOR DE DESPORTO ------

---------“De acordo com a alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei nº 169/99, de 18 de 

setembro, com a redação conferida pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro, e conforme 

o previsto no artigo 75.º da lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro, no n.º 4 do artigo 

35.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, e no artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 

209/2009, de 3 de setembro, propõe-se ao Executivo Municipal que autorize a 

contratação da prestação de serviços acima mencionada, conforme o caderno de 

encargos em anexo à presente proposta e mediante aplicação de procedimento, por 

Ajuste Direto, de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º e na alínea 

g) do n.º 1 do artigo 115.º do Código dos Contratos Públicos com convite ao Dr. João 

Paulo Cardoso Campos Lopes” (proposta 126/13). -----------------------------------------------

--------- Esta deliberação foi tomada por maioria com o voto contra do Sr. Vereador 

Manuel Marques. -------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TÉCNICO SUPERIOR DE ARQUEOLOGIA -- 

---------“De acordo com a alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 

setembro, com a redação conferida pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro, e conforme 

o previsto no artigo 75.º da lei nº 66-B/2012 de 31 de dezembro, no n.º 4 do artigo 35.º 

da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, e no artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, 

de 3 de setembro, propõe-se ao Executivo Municipal que autorize a contratação da 

prestação de serviços acima mencionada, conforme o caderno de encargos em anexo 

à presente proposta, e mediante aplicação de procedimento, por Ajuste Direto, de 

acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º e na alínea g) do n.º 1 do 

artigo 115.º do Código dos Contratos Públicos com convite ao Dr. Carlos da 

Conceição Maia” (proposta 127/13).--------------------------------------------------------------------

---------  Esta deliberação foi tomada por unanimidade. -----------------------------------------  

--------- PROGRAMA RESIDÊNCIAS ARTÍSTICAS – PROJETO “ESTUFAS” ------------- 

---------“Conforme o previsto no artigo 75.º da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro, 

que estabelece o Orçamento de Estado para 2013, do artigo 69.º do Decreto-Lei n.º 

29-A/2011, de 1 de março, propõe-se ao Executivo Municipal que confira parecer 

prévio favorável e autorize, em conformidade com o previsto no artigo 18.º do Decreto-

Lei n.º 197/99 de 8 de junho, e para os efeitos previstos no artigo 38.º do Código dos 

Contratos Públicos, a contratação da prestação de serviços, nos termos e condições 

da presente Proposta e Caderno de Encargos, designada por Programa Residências 

Artísticas – Projeto “Estufas”, mediante aplicação de um procedimento por Ajuste 

Direto, de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º do Código dos 

Contratos Públicos, com consulta à cooperativa Circolando – Cooperativa Cultural, 

CRL (proposta 121/13). -----------------------------------------------------------------------------------
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--------- Esta deliberação foi tomada por unanimidade. --------------------------------------------  

--------- APARQA – ACTIVIDADES CRIATIVAS E LÚDICAS: OPEN CALL -----------------

---------“conforme o previsto no artigo 75.º da lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro, 

que estabelece o Orçamento de Estado para 2013, e no artigo 69.º do Decreto-Lei n.º 

29-A/2011, de 1 de março, propõe-se ao Executivo Municipal que confira parecer 

prévio favorável e autorize a contratação da prestação de serviços designada por 

Aparqa – Actividades criativas e lúdicas: Open Call, nos termos e condições da 

presente proposta e caderno de encargos, em conformidade com o previsto no artigo 

18.º do Decreto-Lei n.º 197/99 de 8 de junho, e para os efeitos previstos no artigo 38.º 

do Código dos Contratos Públicos, mediante aplicação de um procedimento por Ajuste 

Direto, de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º do Código dos 

Contratos Públicos, com consulta à empresa Lud in, Unipessoal, Lda” (proposta 

120/13). --------------------------------------------------------------------------------------------------------

-------- Esta deliberação foi tomada por unanimidade. ---------------------------------------------  

--------- VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, A REALIZAR NO ÂMBITO DO EVENTO ANUAL 

AGITÁGUEDA ---------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------Conforme o previsto no artigo 75.º da Lei nº 66-B/2012, de 31 de dezembro, 

que estabelece o Orçamento de Estado para 2013, do artigo 69.º do Decreto-Lei nº 29-

A/2011, de 1 de março, propõe-se ao Executivo Municipal que confira parecer prévio 

favorável e autorize, em conformidade com o previsto no artigo 18º do Decreto-Lei nº 

197/99 de 8 de junho, e para os efeitos previstos no artigo 38.º do Código dos 

Contratos Públicos, a contratação da prestação de serviços, nos termos e condições 

da presente proposta e caderno de encargos, mediante aplicação de procedimento por 

Concurso Público sem Publicação Internacional, efetuado nos termos da alínea b) do 

n.º 1 do artigo 20.º do CCP designado por aquisição de serviços de vigilância e 

segurança a realizar no âmbito do evento anual AgitÁgueda – 2013 (proposta 128/13); 

-------- Esta deliberação foi tomada por unanimidade. ---------------------------------------------  

--------- APOIO TÉCNICO À PREPARAÇÃO DA CANDIDATURA “R4E - 

RECOGNISED FOR EXCELLENCE” ------------------------------------------------------------------ 

---------“Conforme o previsto no artigo 75.º da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro, 

que estabelece o Orçamento de Estado para 2013, e no artigo 69.º do Decreto-Lei n.º 

29-A/2011, de 1 de março, propõe-se ao Executivo Municipal que confira parecer 

prévio favorável e autorize, em conformidade com o previsto no artigo 18.º do Decreto-

Lei n.º 197/99 de 8 de junho, e para os efeitos previstos no artigo 38.º do Código dos 

Contratos Públicos, a contratação da prestação de serviços de apoio técnico à 

preparação da candidatura “R4E - RECOGNISED FOR EXCELLENCE”, mediante 

aplicação de um procedimento por Ajuste Direto Simplificado, previsto no artigo 128.º 
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do Código dos Contratos Públicos, à empresa Soluções de Melhoria, Formação e 

Consultoria Lda, pelo o valor de € 5.000,00 (cinco mil euros), acrescido de IVA à taxa 

legal em vigor (proposta 129/13)”.----------------------------------------------------------------------- 

--------- Esta deliberação foi tomada por unanimidade. -----------------------------------------  

--------- CONSULTORIA PARA RECUPERAÇÃO DO IVA INCORRIDO NAS 

AQUISIÇÕES EFETUADAS DURANTE O PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE O 

ANO DE 2009 E ANO 2013 ------------------------------------------------------------------------------

---------“Conforme o previsto no artigo 75.º da Lei nº 66-B/2012, de 31 de dezembro, 

que estabelece o Orçamento de Estado para 2013, do artigo 69.º do Decreto-Lei n.º 29 

- A/2011, de 1 de março, propõe-se ao Executivo Municipal que confira parecer prévio 

favorável e autorize, em conformidade com o previsto no artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 

197/99 de 8 de junho, e para os efeitos previstos no artigo 38.º do Código dos 

Contratos Públicos, a contratação da prestação de serviços, nos termos e condições 

da presente Proposta e Caderno de Encargos, designada por Prestação de Serviços 

de Consultoria para Recuperação do IVA incorrido nas aquisições efetuadas durante o 

período compreendido entre Ano 2009 e Ano 2013, mediante aplicação de um 

procedimento por Ajuste Direto, de acordo com o previsto na alínea b) do n.º1 do 

artigo 27.º do Código dos Contratos Públicos, com consulta à Empresa Deloitte & 

Associados, SROC S.A.” (proposta 130/13) ---------------------------------------------------------

--------- Foi deliberado, por unanimidade, revogar o deliberado sobre este assunto em 

reunião realizada a 20 de dezembro de 2012 e aprovar a presente proposta. ------------- 

-------- MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E REPARAÇÃO DE PEÇAS DOS 

PARCÓMETROS INSTALADOS NA CIDADE DE ÁGUEDA ------------------------------------

---------“Conforme o previsto no artigo 75º da Lei nº 66-B/2012, de 31 de dezembro, 

que estabelece o Orçamento de Estado para 2013, do artigo 69.º do Decreto-Lei n.º 

29-A/2011, de 1 de março, propõe-se ao Executivo Municipal que confira parecer 

prévio favorável e autorize, em conformidade com o previsto no artigo 18.º do Decreto-

Lei n.º 197/99 de 8 de junho, e para os efeitos previstos no artigo 38.º do Código dos 

Contratos Públicos, a contratação da prestação de serviços, nos termos e condições 

da presente Proposta e Caderno de Encargos, designada por Prestação de Serviços 

de Manutenção Preventiva, Corretiva e Reparação de Peças dos parcómetros 

instalados na cidade de Águeda, com consulta à firma Resopre - Sociedade 

Revendedora de Equipamentos, SA mediante aplicação de um procedimento por 

Ajuste Direto, de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º, do Código 

dos Contratos Públicos” (proposta 131/13). ---------------------------------------------------------

---------- Esta deliberação foi tomada por unanimidade. ------------------------------------------- 

---------CANCELAMENTO DE GARANTIA ------------------------------------------------------------ 
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--------- Analisado todo o processo, nomeadamente a proposta que foi apresentada, a 

Câmara deliberou, por unanimidade, proceder à devolução da garantia bancária no 

valor de 12.720.54€ apresentada pela firma ERSUC aquando da celebração do 

contrato de prestação de serviços de recolha de Resíduos Sólidos Urbanos que foi 

celebrado a 05/11/1999, uma vez que, a partir de 31 de Outubro de 2012 a referida 

empresa deixou de fazer esse serviço (proposta 113/13). --------------------------------------- 

--------- URBANIZAÇÃO ----------------------------------------------------------------------------------- 

---------ESTUDO URBANÍSTICO DO ESPAÇO ENVOLVENTE À ASSOCIAÇÃO 

FERMENTELENSE DE ASSISTÊNCIA A CRIANÇAS E PESSOAS DE 3ª CLASSE 

(AFA)  E A ESCOLA DO ENSINO BÁSICO AMÉRICO URBANO, EM FERMENTELOS  

---------No prosseguimento dos trabalhos a Câmara deliberou, por unanimidade, 

aprovar o Estudo do Espaço Envolvente à Associação Fermentelense de Assistência a 

Crianças e Pessoas de 3ª Idade (AFA) e à EB1 Américo Urbano, em Fermentelos, nos 

precisos termos da proposta que foi presente e se encontra arquivada na Aplicação 

Informática, junto à Agenda desta reunião (proposta 114/13). ---------------------------------- 

--------- ASSOCIAÇÕES E INSTITUIÇÃO DIVERSAS -------------------------------------------- 

--------- ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO ---------------------------------------------------- 

--------- Seguidamente, a Câmara deliberou, por unanimidade, atribuir, à Academia de 

Cultura e Solidariedade de Águeda, um apoio financeiro no valor de 1.000,00€ 

destinado a comparticipar a organização do XIII Festival de Grupos Musicais Seniores, 

que terá lugar no próximo dia 20 de abril de 2013 (proposta 119/13). ------------------------ 

---------EDUCAÇÂO ----------------------------------------------------------------------------------------

--------- ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO ---------------------------------------------------- 

 ---------Continuando os trabalhos a Câmara deliberou, por unanimidade, comparticipar 

as visitas de estudo dos alunos do ensino pré-escolar e do 1.º ciclo do ensino básico 

do concelho, facultando o transporte e o pagamento do ingresso na entidade a visitar, 

no valor máximo de 5,00 € por criança/aluno, estimando-se, de acordo com as 

inscrições efetuadas, uma despesa no montante de 4.516,07 € (proposta 123/13). ------ 

--------- PESSOAL -------------------------------------------------------------------------------------------

---------  PROPOSTA DE ABERTURA DE PROCEDIMENTOS CONCURSAIS 

EXCECIONAIS PARA RECRUTAMENTO ----------------------------------------------------------- 

---------Seguidamente a Câmara, depois de analisar a proposta que foi presente e se 

encontra arquivada na Aplicação Informática junto à Agenda desta reunião, deliberou, 

por maioria, com o voto contra do Sr. Vereador Manuel Marques, de acordo com o 

previsto no n.º 2 do artigo 66.º da LOE, o seguinte: ----------------------------------------------- 
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---------1. Revogar a deliberação tomada em reunião de executivo realizada em 7 de 

fevereiro sobre a proposta n.º 85/2013, nos termos do artigo 142.º e seguintes do 

Código do Procedimento Administrativo; ------------------------------------------------------------- 

---------2. Proceder ao recrutamento dos postos de trabalho previstos e não ocupados 

do Mapa de Pessoal para 2013, conforme tabela apresentada e que se encontra 

arquivada na Aplicação Informática junto à Agenda desta reunião; --------------------------- 

---------3. Fixar como número máximo de trabalhadores a recrutar, no âmbito destes 

procedimentos concursais, até ao limite dos lugares que ficarem vagos após a 

ocupação dos postos de trabalho referidos no ponto 2., garantindo sempre o 

cumprimento do limite de redução de efetivos imposto pela LOE; ----------------------------- 

---------4. Submeter esta deliberação à aprovação da Assembleia Municipal.--------------- 

--------- (proposta 125/13). -------------------------------------------------------------------------------- 

---------  ASSUNTOS URGENTES --------------------------------------------------------------------- 

--------- A seguir, o Sr. Presidente, dada a urgência de que se revestem os mesmos, 

propôs ao Executivo, nos termos do artigo 83.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, e 

na parte final do artigo 19.º do Código do Procedimento Administrativo, que se inclua 

na Ordem de Trabalhos desta reunião os assuntos que se seguem – tendo todos os 

Membros do Executivo considerado aceite a urgência, pelo que se passou, de 

imediato, à sua análise: -----------------------------------------------------------------------------------

--------- OBRAS MUNICIPAIS ----------------------------------------------------------------------------

--------- ABERTURA DO CONCURSO  ----------------------------------------------------------------

--------- Continuando os trabalhos, a Câmara deliberou, por unanimidade, depois de 

analisar todo o processo, aprovar o Projeto de Execução, Cadernos de Encargos e 

respetivo Programa de Concurso da Empreitada de “Pavimentação da Travessa da 

Casticeira – Freguesia da Borralha e Reforço Betuminoso dos Acessos a Agadão-

Felgueira e ao Salgueiro – Freguesia do Préstimo” e proceder à abertura de concurso 

público para a execução da obra, sem publicação internacional, nos termos previstos 

na alínea b) do n.º 1 do art.º 19.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, com vista a dar cumprimento ao artigo 38.º 

do referido Código, em que as peças de procedimento são integralmente 

disponibilizadas na plataforma eletrónica de contratação pública, com o seguinte 

endereço: http://www.vortalgov.pt. --------------------------------------------------------------------- 

--------- Mais foi deliberado, também por unanimidade, aprovar a constituição do júri do 

procedimento, da forma que a seguir se indica, em quem se delegou, em 

conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 109.º e no n.º 2 do artigo 69º do 

Código dos Contratos Públicos, todas as competências necessárias à gestão do 

procedimento, designadamente: ------------------------------------------------------------------------ 

http://www.vortalgov.pt/
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- Prestar esclarecimentos e proceder à retificação de erros ou omissões das peças do 

procedimento (artigo 50.º); ------------------------------------------------------------------------------- 

- Pronunciar-se sobre os erros e omissões identificados pelos interessados (artigo 

61.º); ------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

- Prorrogar o prazo fixado para apresentação das propostas (artigo 64.º); ------------------ 

- Classificação de documentos das propostas (artigo 66.º); -------------------------------------

-Proceder à notificação do adjudicatário quanto à não apresentação dos documentos 

de habilitação e determinar eventual prorrogação do prazo para entrega (números 2 e 

3 do artigo 86.º).---------------------------------------------------------------------------------------------

--------- JÚRI DO PROCEDIMENTO --------------------------------------------------------------------

--------- Presidente – Eng.ª Manuela Pato, Chefe de Divisão de Execução de Obras 

Municipais, substituída, nas suas faltas e impedimentos, pelo 1.º Vogal; -------------------- 

--------- 1.º Vogal – Eng.º Silvino Sousa, Técnico Superior da Divisão de Execução de 

Obras Municipais; ------------------------------------------------------------------------------------------- 

--------- 2.º Vogal – Dr.ª Ana Tomás, Técnica Superior da Divisão Administrativa e 

Financeira. ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

--------- Suplentes: ------------------------------------------------------------------------------------------- 

--------- Arqt.ª Marina Alves, Técnica Superior da Divisão de Execução de Obras 

Municipais; ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

--------- Eng.º  António  Calamote,  Técnico  Superior da Divisão de Execução de Obras 

Municipais; ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

--------- Dr.ª Maria do Rosário Alves, Técnica Superior da Divisão Administrativa e 

Financeira. ----------------------------------------------------------------------------------------------------

--------- (proposta 132/13) -------------------------------------------------------------------------------- 

--------- AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS ------------------------------------------------------------------

---------- PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL --------------------------------------------------------------------- 

--------- Na continuação dos trabalhos, a Câmara deliberou, por maioria, com o voto 

contra do Sr. Vereador Manuel Marques e a abstenção da Sr.ª Vereadora Carla 

Jacinta, de acordo com o disposto no n.º 4 e no n.º 10 do artigo 75.º da Lei n.º 66-

B/2012, de 31 de dezembro, conceder parecer prévio vinculativo favorável, e, em 

cumprimento do artigo 18º do D.L. n.º 197/99 de 8 de junho, em conjugação com a 

alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, e para os 

efeitos previstos nos artigos 36.º e 38.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado 

em anexo ao D.L. n.º 18/08, de 29 de janeiro, com as alterações introduzidas pelo D.L. 

n.º 278/2009 de 02 de Outubro e D.L. n.º 149/2012 de 12 de julho, autorizar a 

contratação da prestação de serviços de Recolha e Transporte de Resíduos Sólidos 

Urbanos a destino final, no Município de Águeda, a vigorar durante 4 meses, de 
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acordo com os termos e condições da Proposta que foi presente e se encontra 

arquivada na Aplicação Informática junto à Agenda desta reunião, encontrando-se, no 

caso individual e concreto, reunidos todos os requisitos previstos no n.º 5, do artigo 

75º, da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro.------------------------------------------------------ 

--------- MINUTA DA ADENDA AO CONTRATO  --------------------------------------------------------------- 

--------- Seguidamente, a Câmara deliberou, por maioria, com o voto contra do Sr. 

Vereador Manuel Marques e a abstenção da Sr.ª Vereadora Carla Jacinta, aprovar a 

Minuta da Adenda ao Contrato de Recolha e Transporte de Resíduos Sólidos Urbanos a 

destino final, celebrado pelas entidades que integram o Agrupamento de Entidades 

Adjudicantes composto pelos Municípios de Estarreja e Águeda com a firma Luságua (proposta 

134/13).----------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------Eram onze horas e trinta minutos quando o Sr. Presidente declarou a reunião 

encerrada, da qual para constar se lavrou a presente ata que eu, Ana Cristina Martins 

Tomás, técnica superior, redigi e subscrevo juntamente com o Sr. Presidente. ----------- 
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